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	Processo nº  

	Data 
	Rubrica
	FLS.




 TERMO DE REQUISITOS MÍNIMOS (TRM)* - Nº 01
para instrução processual
LICITAÇÃO – FASE INTERNA – 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
(antes da divulgação do certame) 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Modalidades: (   )Pregão  (   )Concorrência (   )Concurso  (   )Diálogo Competitivo

	

	Base Legal: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nº 15.040/2023, nº 13.269/2019 e nº 14.730/2023.
	

	Objeto da solicitação:
	

	Prazo de entrega/execução: 
	

	Valor total: 
	

	Valor exercício em curso: 
	

	Valor exercícios subsequentes: 
	


*Os termos aqui exigidos são os mínimos necessários para a correta instrução do processo, não exaurindo a necessidade de instrução processual complementar.
	NOTA TÉCNICA Nº_____/CONTROLE/SETORIAL
	
	             
	DATA
	


1.  INSTRUÇÃO PROCESSUAL
	REQUISITOS GERAIS
	PEÇA/ FLS.

	
	

	1
	Designação dos agentes públicos, com o devido atendimento ao princípio da segregação de funções (Art. 7º, da Lei nº 14.133/21 c/c Art. 2º do Decreto Municipal nº 14.730/23).
	

	2
	Justificativa para não adoção da forma eletrônica para instauração do processo administrativo (Art. 12, VI, da Lei 14.133/21).
	

	3
	Documento de Formalização de Demanda (Art. 28, §4º do Decreto Municipal nº 14.730 e art. 12, II, da Lei 14.133/21).
	

	4


	Estudo técnico preliminar que deverá conter, no mínimo, conforme art. 32, §1º do Decreto 14.730/2023 e art. 18, §2º da Lei 14.133/2023:

	
	Atendimento aos requisitos do art. 169 e 170, §1º e §2º do Decreto Municipal nº 14.730/23;
	

	
	I-Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, conforme art. 32, I do Decreto 14.730/2023.
	

	
	V- Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala, conforme art. 32, V do Decreto 14.730/2023.
	

	
	VI-Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação, conforme art. 32, VI do Decreto 14.730/2023.
	

	
	VII-Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, conforme art. 32, VII do Decreto 14.730/2023.
	

	
	XIII-Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, conforme art. 32, XIII do Decreto 14.730/2023.
	

	
	Demonstração da compatibilidade da despesa com o Plano Contratações Anual (PCA) ou justificativa para a não previsão da despesa no PCA. (Art. 18 da Lei nº 14.133/21 e art. 28, caput e inciso II do Decreto Municipal nº 14.730/23);
	

	
	Justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios do Estudo Técnico Preliminar (Art.18, §2º, da Lei 14.133/21 e art. 32, §1º, Decreto Municipal nº 14.730/23).
	

	5
	Avaliação dos riscos da contratação, com elaboração do mapa de riscos.
	

	6
	Instrumento de Requisição do Objeto e autorização da autoridade competente para a abertura do procedimento licitatório. (Art. 28, III e VI do Decreto Municipal nº 14.730/2023).
	

	7
	Motivação sobre o momento da divulgação do orçamento em caso de orçamento sigiloso (Art. 18, XI e Art. 24 da Lei nº 14.133/21).
	

	REQUISITOS ESPECÍFICOS

	8
	Anteprojeto (art. 6°, XXIV da Lei 14.133/2021), nos casos de contratação integrada, consoante art. 39, §1º do Decreto 14.730/2023.
	

	9
	Termo de Referência ou Projeto básico (art. 28, VII, Decreto Municipal nº 14.730/23 e art. 6°, XXV da Lei 14.133/2021).
	

	10
	Enquadramento da licitação como serviços comuns de engenharia para a adoção da modalidade pregão (art. 173 do Decreto Municipal nº 14.730/2021); ou, no caso de serviços especiais de engenharia deverá ser adotado modalidade concorrência eletrônica (art. 6º, XXXVIII e da lei 14.133/2021 c/c art. 64, §2º do Decreto Municipal nº 14.730/2021).
	

	11
	Adoção do critério de julgamento por técnica e preço, quando se tratar de serviços especiais de engenharia. (Art. 36, IV da Lei 14.133/2021).
	

	12
	Projeto executivo (art. 6º, XXVI da Lei 14.133/2021).
	

	13
	Definição das condições de pagamento de execução, das garantias e do recebimento do objeto. (Art. 18, III da Lei 14.133/2021).
	

	14
	Licença ambiental ou termo de sua inexigibilidade obtido junto ao órgão ambiental competente para comprovação do adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento objeto da licitação. Deverá ser respeitada a mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental. (Art. 45, I e II da Lei 14.133 e art. 10 da Lei nº 6.938/1981).

OBS: sempre que a responsabilidade pelo licenciamento ambiental for da Administração, a manifestação prévia ou licença prévia deverá ser obtida antes da divulgação do edital, conforme art. 115, §4º da Lei 14.133/2021.
	

	15
	Comprovação da observância de normas de acessibilidade (Lei Municipal nº 3.310/2015).
	

	16
	Declaração informando sobre a escolha do regime de execução contendo a demonstração das etapas, em conformidade com a complexidade da obra e dos fins pretendidos pela administração.
	

	17
	Cronograma físico financeiro em conformidade com o regime de execução escolhido.
	

	18
	A comprovação de ter providenciado, junto ao CREA/RJ, a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, ou junto ao CAU/RJ, o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT do Projeto Básico, quando o objeto licitado o exigir, consoante o disposto no art. 7º, da Resolução CONFEA nº 361/91 e/ou no art. 45 da Lei Federal nº 12.378/10.
	

	MINUTAS:

	19
	Elaboração da minuta do edital (Art. 25 da Lei 14.133 e art. 66 e 67 do Decreto Municipal nº 14.730).
	

	19.1
	Justificativa para adoção da forma presencial de disputa em detrimento da forma eletrônica. (art. 17, §2º da Lei 14.133/21)
	

	19.2
	Previsão de obrigatoriedade e implantação de programa de integridade pelo fornecedor nos casos de contratação de grande vulto, conforme art. 66, § único do Decreto Municipal nº 14.730/23.
	

	19.3
	Utilização de critério de julgamento compatível com a modalidade de licitação escolhida ou com o objeto da contratação, conforme art. 33 e seguintes da Lei 14.133/2021.
	

	19.4
	Vedação de utilização do modo de disputa aberto quando adotado o critério de julgamento de técnica e preço. (Art. 56, 2º da Lei 14.133/2021)
	

	19.5
	Vedação de utilização isolada do modo de disputa fechado quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto. (Art. 56, §1º da Lei 14.133/2021).
	

	19.6
	Justificativa circunstanciada das condições do edital, tais como as exigências de qualificação e habilitação, os critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, quando a licitação tiver como critério de julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e a justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio (Art. 18, IX da Lei 14.133 e art. 43, IV do Decreto 14.730/2023).
	

	20
	Minuta de Contrato padronizada pela PGM.
	

	20.1
	Justificativa para a dispensa da minuta de contrato (Art. 95 da Lei 14.133/2021).
	

	20.2
	Previsão de garantia em conformidade com o art. 96 da Lei 14.133/2021.
	

	20.3
	Elaboração da matriz de riscos, de forma obrigatória no caso de contratação integrada, semi-integrada e grande vulto. (Art. 22, §3º da Lei nº 14.133/21 e artigos 37 e 38 do Decreto Municipal nº 14.730/23).
	

	20.4
	Previsão na minuta do contrato de cláusula no sentido de que o instrumento poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação de multa se comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública nos termos do Art. 5 da Lei
	

	
	 12.846/13.
	

	20.5
	Previsão na minuta do contrato de cláusula no sentido de que o reajuste deverá ser solicitado pelo contratado, na forma dos itens 9 e 10 do Enunciado nº 11 da PGM.
	

	21
	Declaração de Conformidade com a minuta-padrão da PGM, consoante Anexo único do Decreto 14.730/2023, ou minuta do catálogo eletrônico de padronização – com identificação e justificativas para as alterações.
	

	PESQUISA DE MERCADO

	22
	Definição dos critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, vedada a fixação de preço mínimos, critérios estatísticos ou faixa de variação em relação a preços de referência (Art. 23 da Lei 14.133 e art. 52 do Decreto Municipal nº 14.730/2023).

	22.1
	Composição dos custos unitários e benefícios e despesas indiretas (BDI) de referência dos materiais, serviços, equipamentos e mão de obra, apurados pelos boletins da Empresa de Obras Públicas - EMOP;
	

	22.2
	Composição analítica da taxa de BDI/LDI, discriminando todos os custos indiretos e lucros (ou benefícios); os elementos integrantes da taxa de BDI deverão observar as peculiaridades e características do objeto da contratação, devendo ser adequadamente justificada a adoção dos respectivos parâmetros percentuais, cabendo à Pasta requisitante avaliar a necessidade de fixação de BDI reduzido quando o valor dos itens de fornecimento for substancial em relação ao valor global da obra. Art. 52º, § 8º do Decreto 14.730/2023.
	

	23
	Caso não haja custo unitário de referência definido na tabela EMOP, mediante justificativa técnica, anexar (art. 52, §1°, incisos I e II, Decreto Municipal n° 14.730/2023):

	23.1
	I – Outras fontes oficiais tais como: Sistema de Custos de Obras (SCO), do Município do Rio de Janeiro, o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), da Caixa Econômica Federal (CAIXA), e o Sistema de Custos Rodoviários (SICRO), do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte (DNIT); e
	

	23.2
	II – Fontes privadas, como as Tabelas de Composições de Preços para Orçamentos, da Editora PINI, e o Informativo SBC.
	

	24
	Caso as fontes anteriores não contemplem de modo adequado os itens constantes do projeto, conforme art. 52, §2°, Decreto Municipal n° 14.730/2023, deverá o custo ser estimado na forma do art. 49:

	24.1
	Pesquisa em bancos de preços públicos ou privados devidamente estabelecidos e reconhecidos no mercado, como fonte preferencial;
	

	24.2
	Consulta ao Portal de Compras Governamentais - www.comprasgovernamentais.gov.br;
	

	24.3
	Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
	

	24.4
	Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, incluindo justificativa expressa do setor responsável acerca da escolha desses fornecedores, no período de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
	

	25
	Obtenção do resultado da pesquisa de preços através de análise crítica dos preços, com identificação do agente público responsável (Art. 51 do Decreto Municipal nº 14.730/23)
	

	26
	Declaração da autoridade competente atestando que os sistemas oficiais utilizados refletem adequadamente a realidade mercadológica do Município de Niterói, conforme art. 52, §5º;
	

	27
	Demonstração do atendimento aos requisitos do art. 85 c/c §5º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021 e art. 121, incisos do Decreto Municipal nº 14.730/2021, para a execução de obras e serviços de engenharia por registro de preços.
	

	28
	Parecer Jurídico em linguagem compreensível exarado pelo setor competente, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação, conforme art. 53 da Lei 14.133/2021 c/c art. 28, X do Decreto 14.730/2023.
	

	REQUISITOS ORÇAMENTÁRIOS

	29
	Requisitos para atendimento ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos casos de: criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa (incisos I e II), inclusive obras e investimentos.

	29.1
	Estimativa do impacto orçamentário-financeiro feito pela unidade requerente no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes - inciso I (Exceto para Sistema de Registro de Preços). Obrigatoriamente realizado no caso de contratação de obras e serviços cujo cronograma de execução se estenda por mais de um exercício financeiro, com exceção dos serviços de natureza contínua (Art 60º do Decreto Municipal nº 14.730/2023);
	

	29.2
	Declaração do ordenador de despesas de adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual (LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO) - inciso II.
	

	29.3
	Se despesa prevista no PPA, informar em qual programa está inserida.
	

	30
	Anexação de e-mail com informe de recebimento em planilha padrão do impacto orçamentário que trata o item 36.1 pela Subsecretaria de Orçamento da SEPLAG, conforme estabelecido no Decreto de abertura do exercício (Exceto para Sistema de Registro de Preços).
	

	31
	Exceções da aplicação do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
	

	31.1
	Declaração do ordenador de despesas de que se trata de despesa referente a objetos de entrega predeterminada e pontuais ou aquelas com objetos de entrega predeterminada, mas que acontecem periodicamente, de forma parcelada, prevista na lei orçamentária anual (LOA) e sem alteração de valor.
	

	31.2
	Declaração do ordenador de despesas de que se trata de despesa anteriormente contratada, referente a serviços contínuos e permanentes, destinadas à manutenção e funcionamento da Administração (no caso de licitação para dar continuidade a tais serviços, juntar aos autos, histórico de liquidação da despesa, cópia do Contrato ou do último Termo Aditivo em vigor, demonstrando que não haverá aumento de liquidação da despesa superior à correção monetária).
	

	32
	Reserva Manual ou Solicitação de Compra inserida no sistema e-cidade (pré-empenho), correspondente ao exercício em curso, segundo o art.  9°, do Decreto Municipal nº 15.040/2023. No caso de Reserva Manual, indicar a Natureza de Despesa e Fonte de Recurso para a despesa proposta:

	32.1
	Solicitação de Compra nº:                         Valor:
	

	32.2
	Reserva Manual nº:                                   Valor:
	

	32.3
	Natureza de Despesa:                               Fonte:
	

	33
	Pedido de Suplementação Orçamentária, requerida junto à SEPLAG/Subsecretaria de Orçamento, indicando o valor correspondente ao presente exercício, de acordo com o art. 9°, § 7º, do Decreto Municipal nº 15.040/2023.
	


	Critério de Julgamento (art. 33 a 39 – Lei n° 14.133/2021)
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Menor preço;
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	Maior desconto;



	Melhor técnica ou conteúdo artístico;



	Técnica e preço;



	Maior retorno econômico.


	Regime de Execução/Fornecimento (art. 46 – Lei n° 14.133/2021)



	
Empreitada por preço unitário;



	Empreitada por preço global;



	Empreitada Integral;

	
Contratação por tarefa;

	
Contratação integrada;

Contratação semi-integrada;


Fornecimento e prestação de serviço associado.


	Critérios de Disputa 

	
Aberto;



	Fechado;



	Aberto e fechado;

	Parcelamento do objeto 

	
Global;


	Lote;



	Item.

	

	


	2. OBSERVAÇÕES 

	


	DATA:
____________________________________________
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO SETORIAL
	

	

3. Encaminhamento do presente processo:
À Controladoria Geral do Município de Niterói - CGM, com a finalidade de realizar consultoria, previamente à análise da CPFGF, de forma objetiva e imparcial, nos termos do Decreto Municipal n° 14.744/2023, com o intuito de prevenir riscos referentes à Licitação de qualquer modalidade, com valor igual ou superior a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), nos termos dos arts. 6° e 9º do Decreto Municipal n° 15.040/2023.

A consultoria aqui prevista, atividade de auditoria governamental, diz respeito a avaliação, supervisão, assessoramento e orientação quanto à gestão do risco no âmbito do Poder Executivo, com intuito de adicionar valor e a aperfeiçoar os processos de governança, de gerenciamento de riscos e a implementação de controles internos, assistindo técnica e opinativamente, sem que o auditor interno assuma qualquer responsabilidade que seja da gestão.
À/Ao _______________________________, com a devida instrução processual, nos termos do art. 1º do Decreto Municipal nº 13.269/2019.

	

	
	

	DATA:
____________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS
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